
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 004/2025 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO 

DIÁRIO OFICIAL DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 

DOS MUNICÍPIOS DO VALE DO 

ITAPECERICA – CIMMVI 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 

DOS MUNICÍPIOS DO VALE DO ITAPECERICA – CIMMVI, no uso de suas 

atribuições legais e com fundamento no Contrato de Consórcio, bem como em 

seu Estatuto, 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir publicidade e transparência aos 

atos administrativos praticados pelo Consórcio, em cumprimento ao princípio 

da publicidade previsto no artigo 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a inviabilidade de concorrência para a prestação desse 

serviço, sendo a Associação Mineira de Municípios (AMM) a única responsável 

pela administração do Diário Oficial do município consorciado de maior porte, 

meio oficial de publicação dos atos administrativos do Município de Divinópolis 

e, consequentemente, do CIMMVI, conforme estipulado em seu Estatuto e no 

Contrato de Consórcio; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação formal para a criação e o 

funcionamento do Diário Oficial do CIMMVI, de forma a assegurar a legalidade 

e a regularidade das publicações dos atos administrativos do Consórcio; 

RESOLVE: 
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Art. 1º – Fica instituído o Diário Oficial do Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário dos Municípios do Vale do Itapecerica – CIMMVI, que será 

veiculado exclusivamente no Diário Oficial dos Municípios Mineiros, 

administrado pela Associação Mineira de Municípios (AMM). 

Art. 2º – O Diário Oficial do CIMMVI será o meio oficial de publicação dos atos 

administrativos, normativos e institucionais do Consórcio, incluindo, mas não se 

limitando a: 

I – Editais de licitação, extratos de contratos, termos aditivos e demais atos 

relacionados a processos administrativos;​

II – Atos normativos expedidos pela Presidência e pela Diretoria Executiva do 

CIMMVI, como resoluções, portarias e instruções normativas;​

III – Convocações de reuniões, atas e decisões colegiadas do Consórcio;​

IV – Informações obrigatórias por lei, tais como relatórios de gestão fiscal, 

prestações de contas e demais publicações exigidas pela legislação vigente. 

Art. 3º – A publicação no Diário Oficial do CIMMVI dar-se-á exclusivamente por 

meio eletrônico, respeitando as diretrizes de autenticidade, integridade e 

validade jurídica conforme os padrões da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil), nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 

agosto de 2001. 

Art. 4º – As publicações dos atos do CIMMVI serão realizadas por intermédio 

de usuários devidamente cadastrados no Sistema Gerenciador de Publicações, 

sendo o Consórcio responsável pelo envio e conferência dos conteúdos a 

serem divulgados. 

Parágrafo único – O acesso ao sistema será concedido a servidores 

designados pela Diretoria Executiva do CIMMVI, os quais deverão zelar pela 

exatidão e tempestividade das publicações. 
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Art. 5º – A AMM será responsável pela operacionalização do sistema de 

publicação, assegurando: 

I – O funcionamento adequado da plataforma eletrônica de publicação;​

II – A disponibilidade das edições do Diário Oficial do CIMMVI em ambiente 

digital de acesso público e gratuito;​

III – O suporte técnico necessário para eventuais demandas operacionais 

relacionadas ao processo de publicação. 

Art. 6º – As despesas decorrentes da publicação dos atos administrativos do 

CIMMVI no Diário Oficial dos Municípios Mineiros correrão por conta da 

dotação orçamentária específica do Consórcio, conforme estabelecido em 

contrato celebrado com a AMM. 

Art. 7º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Divinópolis, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

Julliano Lacerda Lino​

Presidente do CIMMVI 

 

​ ​  
​ ​ Página 3 | 3 
 
 
 
 


	RESOLUÇÃO Nº 004/2025 
	Art. 1º – Fica instituído o Diário Oficial do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do Vale do Itapecerica – CIMMVI, que será veiculado exclusivamente no Diário Oficial dos Municípios Mineiros, administrado pela Associação Mineira de Municípios (AMM). 
	Art. 2º – O Diário Oficial do CIMMVI será o meio oficial de publicação dos atos administrativos, normativos e institucionais do Consórcio, incluindo, mas não se limitando a: 
	Art. 3º – A publicação no Diário Oficial do CIMMVI dar-se-á exclusivamente por meio eletrônico, respeitando as diretrizes de autenticidade, integridade e validade jurídica conforme os padrões da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
	Art. 4º – As publicações dos atos do CIMMVI serão realizadas por intermédio de usuários devidamente cadastrados no Sistema Gerenciador de Publicações, sendo o Consórcio responsável pelo envio e conferência dos conteúdos a serem divulgados. 
	Art. 5º – A AMM será responsável pela operacionalização do sistema de publicação, assegurando: 
	Art. 6º – As despesas decorrentes da publicação dos atos administrativos do CIMMVI no Diário Oficial dos Municípios Mineiros correrão por conta da dotação orçamentária específica do Consórcio, conforme estabelecido em contrato celebrado com a AMM. 
	Art. 7º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

